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PORTARIA Nº 383, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1979
PEDRO AUGUSTO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando serem os próximos dias 26 e 27, segunda a terça-feira de festividades carnavalescas;
RESOLVE:
Considerar os referidos dias como ponto facultativo no Legislativo Piquetense.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

BEL. OTACÍLIO RODRIGUES DA SILVA
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos vinte e três (23) dias do mês de Janeiro de mil novecentos e setenta e nove (1979).
CELSO RAMOS DA SILVA
Chefe da Secretaria Subst.
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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